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RECURSO PARA RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA 1 - EDITAL DE PSS ÁREA 

TEMÁTICA APOIO À GESTÃO - NÍVEL I e III 

 

O candidato que desejar interpor recurso deverá observar as orientações do edital o qual 

se inscreveu, justificando e explicitando os pontos específicos do recurso, assim como 

mencionando diretamente a documentação apresentada na inscrição. Não será apreciado o 

recurso que for apresentado fora do prazo estabelecido, de forma coletiva, sem fundamentação 

lógica e consistente ou com argumentação idêntica a outros recursos.  

São os seguintes formatos disponíveis para apresentação de recurso: 

• Formato eletrônico, para o e-mail <apadabaleiafranca@icmbio.gov.br>; com 

identificação no campo do assunto. 

• Formato físico, no Escritório do ICMBio - APA da Baleia Franca, Avenida Santa 

Catarina nº 1465, Imbituba/SC, das 09 horas até 16 horas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO   

Nome completo:   

CPF:                                E-mail:                                              Telefone:   

Vaga:    (     ) Nível I    (     ) Nível III 

 

2. ITEM DE CONTESTAÇÃO (Tabela Abaixo) 

Item (_____)           Pontuação preliminar obtida:                       Pontuação reivindicada: 

Justificativa:________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 



 

   
 

 

 

ITEM  

A Tempo de contrato como Agente Temporário Ambiental ou brigadista 
concluído em áreas integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente no 

Brasil (SISNAMA). 

B Tempo de contrato como Agente Temporário Ambiental concluídos em áreas 
marinhas integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente no Brasil 

(SISNAMA). 

C Tempo de contrato com empresas prestadoras de serviços em unidades de 
conservação integrantes do Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

(SNUC) ou através de contrato com empresas parcerias, no desenvolvimento 
das seguintes atividades de apoio a gestão em unidades de conservação: apoio 
administrativo e piloto de embarcação ou marinheiro. 

D Cursos nas seguintes temáticas: mecânica de automóveis, operador de 

motosserra, operador de roçadeira, operador de máquina A, primeiros socorros, 
guarda- parque, guia de ecoturismo, atendimento ao público, condutor de 

visitantes, interpretação/educação ambiental, monitor ambiental, planejamento e 
manejo de trilhas, operação de atividades e equipamentos náuticos, 
monitoramento de praias/costões, monitoramento de biodiversidade, brigadista 

de prevenção e combate a incêndios florestais. 

E Tempo de trabalho comprovado como: marceneiro, operador de motosserra, 
jardineiro, carpinteiro, pintor, pedreiro, recepcionista, condutor de visitantes na 

UC/NGI, piloto de embarcação, marinheiro ou marinheiro auxiliar. 

F Tempo de trabalho voluntário em unidades de conservação integrantes do 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) e em Centros de 

Pesquisa e Conservação do ICMBio. 

G Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

H Trabalho como estagiário em unidades de conservação integrantes do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) e em Centros de Pesquisa e 
Conservação do ICMBio 

I Cursos de governança, gestão, gestão de pessoas, sistema de comando e 

incidentes. 

 Cursos com temáticas relacionadas ao item anterior, cujo conteúdo 
programático tenha disciplinas específicas nessas temáticas, poderão ser 
pontuadas as disciplinas. Uma vez pontuada a disciplina não será pontuado o 

curso e vice- versa 

J Habilitação para conduzir embarcação 

Declaro que as informações prestadas neste recurso são verdadeiras e estou ciente de 

que pedidos sem fundamentação objetiva serão indeferidos. 

                                                              _____________________, 15 de maio de 2026. 

                                              _________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 


